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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.802 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

 Regulamenta as folgas de direito dos servidores que traba-
lham nas eleições e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as eleições gerais a cada dois anos;

Considerando o grande numero de servidores públicos mu-
nicipais envolvidos nessas eleições;

Considerando que esse trabalho é voluntário,  mas gera ao
empregador uma obrigação de concessão de dias de folgas para
cada turno da eleição;

D E C R E TA

Art. 1º – As folgas em dias a que o servidor público munici-
pal faz jus em virtude de ter trabalhado nas eleições realizadas pelo
Tribunal Regional Eleitoral - TRE, mediante declaração, serão goza-
das obrigatoriamente no primeiro período de 15 de dezembro a 28 de
fevereiro, após cada eleição, exceto por impedimento de licença
médica.

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, em 29 de dezembro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Cláudia de Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 510 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 007897/
2017,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora PATRÍCIA VELASCO DA SILVA, matrícula 398, Dentista, referente ao
período aquisitivo de 2002/2007, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com validade a contar de  02/01/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de dezembro de
2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 511 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 007622/
2017,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora CLÁUDIA FIGUEIREDO GUEDES, matrícula 2.429, Agente Comunitário de
Saúde, referente ao período aquisitivo de 2010/2015, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com validade a contar de  26/02/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de dezembro de
2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 071/2017, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora as
empresas  POSTO VALVERDÃO LTDA., no  item 01, POSTO CASTELO LTDA., nos  itens  02 e 03. No que se refere
ao objeto do processo nº 008064/17, referente a aquisição de combustíveis,sendo gasolina comum, óleo diesel comum e
óleo diesel S10 para atendimento a Secretaria de Obras Públicas, Urbanização e Transportes..
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 29 de dezembro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal nº 10.520/01, o resultado da presente
licitação, na modalidade de Pregão nº 072/2017, apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora a
empresa  VILA CAPRI ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ME no  item único. No que se refere ao objeto do
processo nº 007974/17, referente a aquisição de veículo para transporte de passageiros para atendimento a Secretaria da
Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 29 de dezembro de 2017.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 057- presencial
PROCESSO Nº: 6286/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA:ESPECIFARMA COMÉRCI DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº:107/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

Atos da Administração

São José do Vale do Rio Preto, 29 de dezembro de 2017

Ana Lúcia Medeiros
Chefe de Divisão de Contrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 058- presencial
PROCESSO Nº: 6286/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA:ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº:113/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 29 de dezembro de 2017

Ana Lúcia Medeiros
Chefe de Divisão de Contrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 069- presencial
PROCESSO Nº: 6159/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 120/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:
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MODALIDADE: PREGÃO Nº 069- presencial
PROCESSO Nº: 6159/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 120/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 29 de dezembro de 2017

Ana Lúcia Medeiros
Chefe de Divisão de Contrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 069- presencial
PROCESSO Nº: 6159/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: FERRAGENS REZENVALE LTDA-ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 119/2017
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES:

São José do Vale do Rio Preto, 29 de dezembro de 2017

Ana Lúcia Medeiros
Chefe de Divisão de Contrato


